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EMENTA: ALTERA O INCISO IT DO ART. I. DA
nesoluçÀo N.o ol2o23 PARA FINS DE
suBsTrrurÇÃo oE MEMBRo DA coMISsÃo op
FTNANÇAS E ORÇAMENTO, NOS TERMOS DO ART.
29 DA LEI ORGANICA DO ITAUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS/SE E ART. 47 DO REGIMENTO
TNTERNO.

a CÂ»flnA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS. no uso tle suas atribuições

regimentais, apresenta. para apreciação do Plenário desta Casa de Leis. em siutonia

co o disposto no art. 33, inciso X e art. 93, § 2". do Regimento Interno, o incluso Proieto de

Resoluçâo, nos termos que segue

Art. I 
o - O inciso II do art. l' da Resolução n." 0112023 da Câmara Municipal de

Laranjeiras, passa a vigorar com a seguinte redação:

II - COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PRESIDENTE: DEYVID DOS SANTOS BISPO (MDB)
VICE-PRESIDENTE: EDVALDO DE SANTANA SANTOS (AVANTE)
MEMBRO: ROGERIO FONSECA MATOS (MDB)

Art. 2u - Esta Resolução effI na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Laranjeiras, 12 de abril de 2023

ADRIANO RVALHO
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ESTADO DE SERGIPE

CÂuIu MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

JUSTIFICATIVA
Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o presente

Projeto de Resolução para fins de regularizar a Comissão de Finanças e Orçamento, em razão

do licenciamento do Vereador Luciano dos Santos.

Confbrme interpretação dada ao art. 47 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, compete ao Presidente da Câmara Municipal designar o vereador a ocupar as vagas

existentes nas Comissões.

Considerando que o pleito

presente pleito aos vereadores para fins

substrato na Lei Orgânica, submetemos o

Sala das Sessões da Câmara M eiras. 12 de abril de2023

ADRIANO VALHO
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaena MUNICTPAL DE LARANJEIRAS

rARECER DA coMrssÃo np LEGrsLaçÃo, JUSTrÇA E
nnnaçÃo FINAL N" oo8/2023

DE 18 DE ABRIL DE 2023

Senhor Presidente,

Somos Parecer Favorável à aprovação do Projeto de Resolução no

00312023, de 13/0412023, da Cârnara Municipal de Laranieiras, O QUAL
ALTERA O INCTSO rI DO ART. l" DA RESOLUÇÃO N'0l 12023 PARA
FINS DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 29 DA LEI
ORGANCIA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS/SE E ART. 47 DO
REGIMENTO INTERNO.

Sala das sessões, em l8 de ABRIL de2023.

Ed o A. Neto
PRESID E

gÀo,AÀc s-so-rl.\w
Edvaldo de Santana Santos

VICE-PRESIDENTE

3
parecida Santos Dias
MEMBRO

RUA (jETtll.lO VARGAS.2-1 - CIIN I'l{O - CEP 49170-000 - tiONIl: (079) 3281-1055
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ESTADO DE SERGIPE

CÂmnnA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

C.iUaRn MUNICIPAL DE tAPÂNJEIRAS RESoLtrÇÃo N.' 03t2023
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VADO E
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DE 18 DE ABRIL DE2023

EMENTA: ALTERA O INCISO ll DO ART. l" DA
nEsol-uçÃo N.o ov2o23 nARA FINS DE
suBsTrrurçÀo DE MEMBRo DA con,trssÃo op
FTNANÇAS E ORÇAMENTO, NOS TERMOS DO ART.
29 DA LEr oncÂNrcn Do uuNrcÍpto DE
LARANJEIRAS/SE E ART. 47 DO REGIMENTO
INTERNO.
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EU ADRIANo sANTos cARVALHo, pRESIDENTE DA cÂnnana

M AL DE LARANJEIRAS. ESTADO DE SERGIPE. usando das atribuições que

me são conferidas por Lei em especial o inciso IV do arÍ. 32 da Lei Orgânica do Município de

Laranjeiras e inciso VI do arÍ.25 do Regimento Interno.

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras. aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. lo - O inciso II do art. 1o da Resolução n.o 0112023 da Câmara Municipal de

Laranjeiras, passa a vigorar com a seguinte redação:

II - COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PRESIDENTE: DEYVID os sANTos BrsPo (MDB)
VICE-PRESIDENTE: ED ALDO DE SANTANA SANTOS (AVANTE)
MEMBRO: ROGERIO F ECA MATOS (MDB)

{rt.2o - Esta Resolução tra vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência da C Laranjeiras/SE. em l8 de abril de 2023

ADRIANO CARVALHO
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